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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas: a contar dcâ
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrênico e deverá
lO.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa; com a identificação da licitante, sem emendas ou usuras, datada: devida:llente
ubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legalda empresa. contendo os seguintes dados

a) Dados bancários da licltante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatório somente para o
licitarlte vencedor da !imitação

b} f.fome co proponente. endereço, telefone. e-mail, identihcação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo
ostituí'/elpelo papeltirnDrado) com o n' do CN?J ou CPF.

c) Relação dos dados da pessoa Indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, telefone, e-mail
nacionalidade. naturalidade, estado civil: profissão. endereço completo. incluindo Cidade e UF* cargo e função na empresa, bem corno
cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa: se não for o caso do sócio administrador identificado
nc molPento da habiiitaçào
lO.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo íl), inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada
lote/item ao no'/o valor proposto, contemplando todos os itens: atualizadcs em consonância com o preço obtido após a fase de
ance/negociação. E obrigatório aue a proposta adequada tenha redução proporcionarem todos os lotes/itens. Não será aceita redução
penas em determinados lotes. A redução da proposta será proporcional para todos os lotes.

lO.1.4. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificação:
ndependentemente do valor total. devendo o licitante readequar o valor do(s) iterp(ns) aos valores constantes no Termo de Referência
qt;e corrpõe o processo licitatório do qualeste Editalé parte integrante.
lO.1.5. ê prooosta fina ae'/erá ser docun'ertaüa ros autos e será legada cm consideração rlo décor'er aa entrega do contrato e
aplicação de e~/entualsançào à Contratada, se for o caso.
lO.1.6. Todas as esl)ecificações do objeto contidas na proposta, tais como marca. modelo: tipo. fabricante e procedência: vincula'r a

lO.1.7. Os preços deverão ser expressos em i-moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor globaletn algarismos c
por extenso kart 5' (ia Lei n' 8.666/93)
lO.1.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão os priri)eiras; no caso de divergência Biltre o$
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos
lO.1.9.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente. ao objeto deste Edital: sem conter alternativas de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado: sob pena de desclassificação
lO.l.lO.A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos: não sendo considerada aquela que não corresponda às
especifici3çóes ali contidas OLI que estabe:eça vínculo à proposta de outro licitante.
10.1.11. As propostas que contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet.
pós a homologação

lO.1.12. Se a mesma licitanle vencer a cota reservada e a cota principal, a contrcatação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da
cota orincipalou a que contiver o menor valor unitário proposto, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota fcsorvcâdê

Contrataílar2

1. DOS RECURSOS
11.1. Declarado c 'vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licltante qualificada corno rnicroernprcsa ou
empresa de pequei'o porte. se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30(trintas minutos, para que qualqL;er llcitanle
manifeste a intenção de recorrer, de forma mota-/ada, isto é. indicando contra qual(is} decisão(ões) pretende recorrer e por cu;
motivos, em campo próorio do sistema
11.2. Ha'/endo quem se ma?lifeste. caberá o Pregoeiro verificar a tempestívidade e a existência de motivação dcâ intenção de recorrer.
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente
11.3. Nesse momento o Pregoeiro nãc adentíará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.4. A falta Je manifestação meti'/ada do iicitante Quanto à intenção de recorrer imoortará a decadên =ia desse direito
11.5. Uma vez adiritido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para capresentar as razões, pelo sistema
eletrõnlco. $cando os demais licitantes, desde logo, intimados para: querendo, apresentarem contrarrazões tambêín pelo sistema
eletrênico. em outros três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os ates insuscetiveis de aproveitamento.
11.7. Os autos do orocesso permanecerão com vista franqueada aos interessados 110 endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
12.1. A sessão oüblica poderá ser reaberta

2.2. t-las hipóteses de provimento de recurso que le-/e à anulação de alas anteriores à realização da sessão pública precedente o

que seja ai'ulada a própria sessão pública situação em que serão repetidos os fitos anulados e os que dele dependam.
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12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato
nêo retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização flscale trabalhista, nos termos do art. 43.
$l' da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerratnento da etapa de

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5. A con'locação se dará por meio do sistema eletrânico ("chat"). e-mail: ou, ainda: fac-símile, de acordo com a fase do procedimento
licitatório .

lance

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeio da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, poí ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso
ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos apresentados

3.2. Após a fase 'ecursal. constatada a regularidade dos ates praticados: a autoridade competente holTlologará o procediment(
:atõrtc

14. DA ATA DE REGESTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado o resultado da licitação: terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sala
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela ãxado, sob pena de decair do direito à
contratação. scm prejuízo das sanções previstas neste Edital
14.2. Alternativamente à cor.vocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assirzatura da Ata de Registro de Preços. a
Administração poderá encaminha-la para assinatura: mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR} ou meio
eletrõnico: para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cincojdias, a contar da data de seu recebimento
14.3. O prazo estabelecido no subltem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado ulrla única vez. por
lualperiodo: quando solicitado pelo(s) llcitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

14.4. Serão formalizadas tantas Aras de Registro de Preços quanto necessárias para o íegistro de todos os lotes/itens constantes no
Termo de Reterêrc a )om a iraicaçã) co citalte vencedor. a aes=rição aolsl itemjrsl. as respecti\as quantidades. preços registíados
e demais condições
14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
aos do licitante -/encodor na sequência da classificação do certame. excluído o percentual referente à rTlargeíílde preferência, quando o
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Leí n' 8.666; de 1993.

15. DO TERhlO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Tear:lo de Contrato
15.2. O anujudicatário te'á o prazo de 05 (cinco) dias Úteis: contados a partir da data de sua convocação. para assinar o Termo de
Contrato. sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
15.3. Alteínativaírienle à con'.locação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Teírlo de Contrato. a
Administração poderá encaminha-lo Dará assinatura ou aceite da Adjudlcatária. mediante correspondência postal com aviso de

ebimento {AR) ou meio eletrõnico: para que seja assinado ou aceita no prazo de 05 (cincos dias úteis, câ contar da data de seu

15.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igualperiodo. por solicitação Justificada do adjudicatário e aceili
ela Ad ministração.

15.5.0 prazo de vigência aa contraiaçào será até 31 de dezembro, respectivo ao exercício orçamentârio financeiro conforme previsão
no Instrunaento contrataalou nc termo de referência.
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a compro'/ação das condições de habilitação consignadas no edital: que deverão si
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
15.7. 1~Ja hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no editalou se recusar a assinar
o contrato, a Administração, ser'l prquizo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse lícitante: poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a
proposta e eventuais docuinenlos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

ecebin: nto

16. DO REAJUSTAFdENTO Ehl SENTIDO GERAL
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido gerando valor contratual são as estabelecidas no Terá)lo de Referência, anexo a
este Edital

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1.0s critérios de recebi:mento/execução e aceitação do obleto/serviço e de fiscalização estão previstos :ao Termo de Referência

18. DAS OBREGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no termo de Referência
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19. DO PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

20. DO CADASTRO DE RESEREVA
20.1. Ao finalda sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva ordeíTI de classificação.

atenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, inclusive para a(s) item(ns)/item(sl exclusivos para bIE e EPP. tudo
conforme os termos do Decreto I'dlunicipal
20.2. Se=rá incluído. no anexo IV da ata de registro de preços, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens/serviços com preços
guais aos da licitante vencedora na seqüência da classificação do certame: excluído o percentualreferente à margem de preferêncica:
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Lei n' 8.666'93
20.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deterá ser respeitada nas contratações
20.4. O registro a que se refere o subirem 20.2. tem por objeti-/o a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu registro de preços.
20.5. $e houver mais de uma licitante na situação de que trata o subirem 20.2.: serão classificados segundo a ordem da última propclsta
apresentada durante a fase competitiva
20.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese de quando o convocado não
assinar a ata de registro de oreços no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a necessidade de contratação de fornecedor
emanescenle, sen:lo exigido os documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de corltratação.
20.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(sl item(ns) / item(s) exclusivos para I''IE e
EPF

21. DAS SANÇÕES ADFaIN[STRATIVAS
21.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não assinar o contrato, deixar de entregar ou apreserltar
documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a oroposta ou lance, falhar ou

fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o
Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 jcinco) anos
sem prejuízo de aplicação das seguintes muitas e das demais dominações legais:
21.1.1. 1.1u]ta ]e 10% Idem [cr centojsobre o .'alar aa contratação ro caso ae
a) recusar err celebrar o contrato Guardo regularmente cor focado
b) apresentar docurnentaçào falsa exigida para o certame
c) n.ao manter a proposta ou lance;

fraudar na execução do objeto:
el comportar-se de modo inidõreo;
21.'í.2. f,quota moratória de 0,3% (três décimos por cento) par dia de atraso ra execução do forrlecimento solicitado. contados tJo
ecebimentc da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (tlintal
as, no caso de retardamento na execução do fornecimento

21.1.3. Muita moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) aias la
execução do fornecimento
21.2. Na hipótese de ato liicito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do fornecimento
desde quc não caiba a aplicação de sanção mais gra-/e: ou descumprimento por parte do licitante ae qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complenlentem, não abrangidas nos subitens anteriores: serão
aplicadas: sem prejuízo das demais sanções pre.listas na Lei n'. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.' 10 520/02, as seguintes

21.2.1. Ad..rertêGcia:

21.2.2. r.lura de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação:
21.3 D .'alo' da multa apllcaaa ae/erá ser recolh do ao TesoLÍ) '.luricipa no prazo de 05 jcinco' d as a contar aa notificação oc
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação lvtunicipal- DAFvl
21.3.1. Se o valor da multa não for pago. oa depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizerjus.
21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
corno Divida Atiça do r.4unlcipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos co'respondentes
21.4. O ruontrâtâdo terá seu contrato cancelado quando
21.4.1. í.)escumprlr as condições contratuais
21.4.2. 1,1ão retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente: no prazo estabelecido pela Administração, sem
lustificaii'/a aceitávell
21.4.3. irão aceitar reduzir o seu preço contratado. ra hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado
21.4.4. rivcí presentes razões de interesse público

penas
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21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla
defesa e o contraditório.

21.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. garantidos os seguintes
prazos de defesa:
a) 05 (cincos dias úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertência
ól IC jdezl dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o fdt,lnicípio de Tianguá e descredenciamento no
Ca08strc aa Prece lura de Tias gua pelo pnzo de até 05 (clncol aros
21.6. As partes se subme:erão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n'. 8.666/93, alterada e
consolidada e no instrumento ccnvocatório

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Até 03 (três} dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão publica, qu?lqtier pessoa poderá impugnar este

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrõnica; pelo e-mail ]çllêçgQÇÊllãg!:]3i!:çQD],ou por petição dirigida ou
protocolada no endereço Av. f,loisés tvloit8 n' ?85 - Bairro Nenê Plácido - Tíanguá-CE. Att. Comissão de Licitação e Pregões (!a
Prefeitura Munlcipalde Tianguá/CE, o Pregoeiro Oficialdo f.'município.

22.3. Cat)erá o Pregoeiro: auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos. decidir sobre a impugnação' rlo
prazo de até dois dias Úteis contados da data de recebimento da impugnação
22.4. Acolhida a impt;gnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o ?regoeiro, atê 03 jtrês) dias tliteis
anteriores à data designada para âbertuíc8 da sessão pública: exclusivamente por meio elelrõnico via internet: 110 endereço Indicado ?lo

22.6.o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Úteis, contado da data de recebimento do Í)edido: e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos.
22.7. As rrpugraações e pedlóos ae esc ares menu)s lão susperlaem os prazos [re'/=stos ro certame
22.8. A concessão de efeito susoensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do
processo de licitação.
22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vi?lculaíão os participantes e a administração.

Edital

Edita

23. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõnico
23.2. Não ha'lendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervoniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário. pelo Pregoeiro.
23.3.Todas as referências de tellpo no Edital: no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação: o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterena a substância das
propostas. dos docunnentos e sua validade jurídica: mediante despacho fundanrlentado, registrado em ata e acessível a todos.
at'ibuindo-lhes validade c eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ã contratação
23.6.P.s Foírn3s disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os Interessados, desde
que não comororetam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a finalidade e a segurança ca contratação.
23.7.0s llcitantes assumem todos cs custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será: em nenhuns
caso, responsávell)or esses custos; independentemente da condução ou do resultado do processo licítatório.
23.8.Na contagem dos prazos estabelecidas neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do /encimento. SÓ
.e iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
23.9.0 desatenaimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante. desde que seja oossivel o
apto'.'eitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.10.En' caso de divergência entre disoosições deste Edital e de seus anexos oi demais peças que conlpõeril o processo.
prevalecerá as deste Edita
23.11. O Ediialestá disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrõnico çv\-/w.licitacoes-e.com.br ou licitacoes.tce.ce.gov.br/, e também
po(serão ser lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Av. f,'lolsés fv'loitâ n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE. nos dias úteis
rlo horário das 08:acharás às l7:00horas. mesmo endereço e período no qualos autos do processo administrativo permanecerão com

ta franqueada aos interessados. q
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